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ATOS DO PREFEITO 
 
DECRETO N.º 5.019/2026                                                                             

DE 23 DE MARÇO DE 2026. 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA 
COMISSÃO PARA ESTRUTURAÇÃO DA PARCERIA 
PÚBLICO-PRIVADA (PPP) DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA E SERVIÇOS DIGITAIS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE/PB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAMPINA 
GRANDE, Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições legais, 
previstas na Lei Orgânica do Município; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de modernização e eficiência 
dos serviços de iluminação pública e serviços digitais no 
Município de Campina Grande, visando à melhoria da qualidade 
de vida da população e à otimização dos recursos públicos; 
 
CONSIDERANDO a importância da estruturação adequada de 
Parcerias Público-Privadas (PPP), nos termos da legislação 
vigente, especialmente as Leis Federais n.º 11.079/2004 e n.º 
8.987/1995, como instrumento de viabilização de 
investimentos e gestão eficiente de serviços públicos; e 
 
CONSIDERANDO a relevância da atuação integrada dos 
diversos órgãos da Administração Municipal, bem como da 
transparência, participação pública e suporte técnico 
especializado, para garantir a adequada modelagem, contratação 
e acompanhamento do projeto de PPP. 
 

D E C R E T A. 
 
Art. 1º. Ficam nomeados os membros da Comissão para 
Estruturação da Parceria Público-Privada (PPP) de Iluminação 
Pública e Serviços Digitais do Município de Campina Grande-
PB, que terá a função de planejar, coordenar e conduzir as 
etapas necessárias para a viabilização e contratação do referido 
projeto, conforme segue: 
 
I – Secretaria de Obras: 
 

• Titular e Ponto Focal: Carlos Newton Belo de 
Franca Costa 

• Suplente: Matheus Pinto Costa 

 
II – Gabinete do Prefeito: 
 

• Titular: Roberto Lima de Alcântara Marques 

• Suplente: Rosilberto Moura Gomes 
 
III – Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos: 
 

• Titular: Daniel de Oliveira Araújo  

• Suplente: Luiz Gustavo Alvarez de Carvalho 

 
IV – Procuradoria Geral do Município: 
 

• Titular: Paulo Porto de Carvalho Júnior 

• Suplente: Alessandro Farias Leite 
 
V – Secretaria de Administração: 
 

• Titular: Ana Luíza Figueirêdo Quirino Teixeira 

• Suplente: José Uchoa de Aquino Leite 

 
VI – Secretaria de Finanças: 
 

• Titular: Natany Letícia de Oliveira Félix Batista 

• Suplente: Felipe Motta Benevides Gadelha 
 
VII – Secretaria de Planejamento: 
 

• Titular: Antônio Rodenbusch Neto 

• Suplente: Murilo Bruno Cabral 

 
Art. 2º. A Comissão para Estruturação da PPP de Iluminação 
Pública tem por finalidade planejar, coordenar e conduzir todas 
as etapas necessárias à viabilização, estruturação e contratação do 
projeto de Parceria Público-Privada no setor de iluminação 
pública e serviços digitais do Município. 
 
Art. 3º. Compete à Comissão: 
 
I – Realização de Estudos: 
 

a) Supervisionar e/ou executar os estudos técnicos, 
econômicos e financeiros necessários, incluindo o 
levantamento da infraestrutura existente e a definição de 
metas de modernização e eficiência; 
b) Elaborar análises de viabilidade, modelagem de receitas e 
despesas, forma de remuneração do parceiro privado e 
estudos jurídicos, observando as Leis n.º 11.079/2004 (Lei 
das PPPs) e n.º 8.987/1995 (Lei de Concessões). 

 
II – Governança e Gestão: 
 

a) Definir a estratégia de comunicação e o engajamento com 
as partes interessadas (stakeholders); 
b) Estabelecer rotinas de gestão e governança do projeto, 
garantindo a integração das informações entre os órgãos 
municipais envolvidos. 

 
III – Elaboração de Documentos: 
 

a) Preparar a documentação necessária ao processo 
licitatório, incluindo minutas de edital, termo de referência, 
contrato e anexos; 
b) Submeter os documentos técnicos e jurídicos à 
Procuradoria Geral do Município para validação. 
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IV – Transparência e Participação Pública: 
 

a) Promover e coordenar a Consulta Pública e a Audiência 
Pública do projeto, garantindo ampla divulgação, 
participação social e transparência nos atos administrativos; 
b) Receber, analisar e responder a sugestões, críticas e 
questionamentos da sociedade civil e de potenciais parceiros 
privados. 

 
V – Acompanhamento da Licitação: 
 

a) Acompanhar o processo licitatório, inclusive nas fases de 
impugnações e recursos; 
b) Emitir pareceres e relatórios técnicos necessários à 
continuidade do procedimento. 

 
Art. 4º. A Comissão contará com o apoio técnico da Caixa 
Econômica Federal e de consultorias especializadas, as quais 
prestarão assessoramento para modelagem de estudos, validação 
de resultados e suporte às fases de planejamento, controle e 
execução do projeto. 
 
Art. 5º. A Comissão deverá manter registros e atas de todas as 
reuniões realizadas, bem como elaborar relatórios parciais e 
final, documentando o andamento das etapas de estruturação da 
PPP. 
 
Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional, 23 de março de 2026. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
DECRETO N.º 5.023/2026                                                                             

DE 30 DE MARÇO DE 2026. 
 
DISPÕE SOBRE A DECRETAÇÃO DE PONTO 
FACULTATIVO NO DIA QUE ESPECIFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAMPINA 
GRANDE, Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições legais, 
previstas no Art. 30, inciso I, da Constituição Federal e no Art. 
10, inciso I, da Lei Orgânica do Município; 
 

CONSIDERANDO que a Quinta-feira Santa, embora não seja 
feriado nacional, é tradicionalmente observada como data de 
significativa relevância religiosa e cultural no país, especialmente 
entre os cristãos; 
 

CONSIDERANDO que muitos servidores públicos aproveitam 
o período para se deslocarem às suas cidades de origem ou 
participar de celebrações religiosas, o que impacta o 
funcionamento regular das repartições públicas; 
 

CONSIDERANDO que a decretação de ponto facultativo visa 
proporcionar melhor organização administrativa, além de 
economia de recursos públicos e respeito às tradições culturais 
da população, 

D E C R E T A. 
 

Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições 
públicas municipais no dia 02 de abril do corrente ano (quinta-
feira), a exemplo do que ocorreu em anos anteriores. 

Art. 2º. Excluem-se da liberação prevista neste Decreto as 
atividades consideradas essenciais ao cumprimento normal dos 
serviços de responsabilidade do Município, principalmente o 
atendimento emergencial à saúde. 
 
Parágrafo único. Cabe aos Secretários Municipais, por meio 
de planejamento interno, a atribuição de garantir a 
essencialidade prevista no caput deste artigo. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional, 30 de março de 2026. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

PORTARIA Nº 109/2026 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Protocolo nº 6.501/2026, 
 

RESOLVE: 
 
Prorrogar a Disposição junto à Prefeitura Municipal de 
Lagoa Seca-PB, da servidora MARIA DA GUIA BARROS 
DO NASCIMENTO, matrícula 13574, ocupante do cargo 
efetivo de Professor de Educação Básica 2, lotada na Secretaria 
de Educação, em regime de permuta com a servidora daquela 
Prefeitura, CARMEM SILVA DE MELO ALBUQUERQUE, 
com ônus para os respectivos órgãos de origem, pelo período de 
01(um) ano, retroativo ao dia 20 de janeiro do corrente ano. 

 
Campina Grande, 20 de março de 2026. 

    
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 

Secretário de Administração 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº  
2.06.166/2023 

 
INSTRUMENTO: Termo Aditivo de prorrogação de vigência 
do contrato de n° 2.06.166/2023, cujo objeto é  contratação de 
empresa para execução de obra de reabilitação e restauração do  
Cine Capitólio, no Município de Campina Grande, estado da 
Paraíba. CONCORRÊNCIA Nº 009/2023. PARTES: Secretaria 
Municipal de Educação e a empresa MVP ENGENHARIA DE 
CONSTRUÇÃO LTDA .OBJETO: O Termo Aditivo 
prorroga o contrato com base no artigo 57, § 1º, da Lei 
8.666/1993 e conforme preceitua a cláusula     oitava do contrato, 
por mais 180 (cento e oitenta) dias, no intuito de conclusão da 
construção objeto do  contrato. SIGNATÁRIOS: Raymundo 
Asfora Neto e Marcelo Vitor Pereira de Almeida. 
 

DATA   DE ASSINATURA: 27 de agosto  de 2025. 
 
 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 30 DE MARÇO DE 2026                                         PÁGINA 3 
   

 

 

 
 

 
 

 
 

 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

 
PORTARIA Nº 003/2026  
 
O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e considerando a necessidade de 
realização do Processo Seletivo Simplificado, cria a Comissão para 
acompanhar o processo referente ao Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2026,  
 

RESOLVE 
 
Art.1º. NOMEAR os servidores LUCAS SILVA SAMPAIO- 
matrícula 29225, na condição de PRESIDENTE;; e MARÍLIA 
PEREIRA AMORIM- matrícula- 5901 e JOSSEANE 
FATIMA DE LIMA, matrícula 31.883, na condição de 
Membros titulares lotados na Secretaria de Serviços Urbanos e 
Meio Ambiente- para sob a Presidência do primeiro, constituir 
comissão para condução de Processo Seletivo Simplificado nos 
termos do edital nº 001/2026, para seleção de prestadores de 
serviços em atividades de limpeza e manutenção das áreas do 
evento durante a realização do " Maior São João do Mundo 
2026".  
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Campina Grande, 27 de março de 2026.  
 
PORTARIA Nº 004/2026  
 
O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e considerando a necessidade de 
realização do Processo Seletivo Simplificado, cria a Comissão para 
acompanhar o processo referente ao Processo Seletivo 
Simplificado nº 002/2026,  
 

RESOLVE 
 
Art.1º. NOMEAR os servidores LUCAS SILVA SAMPAIO- 
matrícula 29225, na condição de PRESIDENTE;; e MARÍLIA 
PEREIRA AMORIM- matrícula- 5901 e JOSSEANE 
FATIMA DE LIMA, matrícula 31.883, na condição de 
Membros titulares lotados na Secretaria de Serviços Urbanos e 
Meio Ambiente- para sob a Presidência do primeiro, constituir 
comissão para condução de Processo Seletivo Simplificado nos 
termos do edital nº 002/2026, para seleção de prestadores de 
serviços para exercício da função de catadores de materiais 

recicláveis durante a realização do evento "O Maior São João do 
Mundo".  
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Campina Grande, 27 de março de 2026. 
 
DORGIVAL HARISSON TRAJANO RODRIGUES VILAR 

Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14.004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2026 
ATO DE RATIFICAÇÃO 

 
Considerando o que consta dos autos do Processo 
Administrativo Nº 142/2026, cujo objeto é: “AQUISIÇÃO DE 
CAL, DESTINADA A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA”, RATIFICO a Dispensa de Licitação 
Nº 14.004/2026, em favor da empresa R P DA SILVA 
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ 
Nº 70.097.282/0001-72, no valor de R$ 43.000,00 
(QUARENTA E TRÊS MIL REAIS), com fundamento no art. 
75, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133/2021, conforme parecer 
da assessoria jurídica.  
 

Campina Grande, Paraíba | 27 de março de 2026. 
  
DORGIVAL HARISSON TRAJANO RODRIGUES VILAR 

Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14.004/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2026 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

O Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande, em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
dispensa de Licitação Nº 14.004/2026, cujo objeto é a 
“AQUISIÇÃO DE CAL, DESTINADA A ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA”, em favor 
da empresa empresa R P DA SILVA MATERIAL DE 
CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
70.097.282/0001-72, no valor de R$ 43.000,00 
(QUARENTA E TRÊS MIL REAIS), com fundamento no art. 
75, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133/2021, conforme parecer 
da assessoria jurídica. 
 

Campina Grande, Paraíba | 27 de março de 2026. 
  
DORGIVAL HARISSON TRAJANO RODRIGUES VILAR 

Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
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EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DA  
BORBOREMA – URBEMA 
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PARECER DO CONSELHO FISCAL 
 
Os membros efetivos do Conselho Fiscal da Empresa Municipal 
de Urbanização da Borborema - URBEMA, no exercício de suas 
atribuições legais Estatutárias, examinando o relatório da 
Diretoria, as Demonstrações Financeiras e as Notas Explicativas 
referentes ao Exercício findo em 31 de dezembro de 2025, 
tendo constatado a veracidade das aludidas peças são favoráveis 
que os referidos documentos devem merecer a aprovação da 
Diretoria. 

Campina Grande, 24 de MARÇO de 2026 
 

JOSÉ FAUSTINO DOS SANTOS 
Presidente 

 

ZOURAIDE SILVEIRA 
Membro 

 

ROMERO MOREIRA DE ARAÚJO 
Membro 

 

RELATÓRIO DA DIRETORIA 
 
A Diretoria da Empresa Municipal de Urbanização da 
Borborema - URBEMA em cumprimento às disposições legais e 
estatutárias, apresenta para conhecimento, apreciação e 
julgamento dos poderes Públicos Municipais, as demonstrações 
Financeiras relativas ao Exercício Social encerrado em 31 de 
Dezembro de 2025. 

 
CAMPINA GRANDE, 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

RENATO BENEVIDES GADELHA 
Diretor Presidente 

 
SAMARA NÓBREGA DOS SANTOS 

Diretora Adm. Financeira 
 

JOSELITO GERMANO RIBEIRO 
Diretor Técnico Operacional 

 

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 004.2026. PARTES: 
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITO DIFUSOS 
E 51.502.950 YURA PRISCILA BARBOSA RIQUE. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA 
BANDA CANA BAIANA NO EVENTO PEDAL DO 
CONSUMIDOR. PROCESSO: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 18.001/2026 VALOR: R$ 8.500,00 (OITO MIL 
E QUINHENTOS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DA CONTRATAÇÃO É DE 3 (TRÊS) MESES CONTADOS 
DA ASSINATURA DO CONTRATO NA FORMA DO 
ARTIGO 105 DA LEI N° 14.133, DE 2021. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 14 422 1021 2089 | 3390.39| 
15001000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 14.133/2021 E 
SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: WALDENY 
MENDES SANTANA E YURA PRISCILA BARBOSA RIQUE. 
DATA DE ASSINATURA: 25 DE MARÇO DE 2026. 
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WALDENY MENDES SANTANA 
Coordenador Executivo 

 

LICITAÇÕES 
 

CENTRAL DE COMPRAS 
 

CONCORRÊNCIA Nº 9.16.01/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 568/2026 

AVISO DE LICITAÇÃO – UASG 981981 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Campina 
Grande-PB, através do AGENTE DE CONTRATAÇÃO, torna 
público que às 08h30min do dia 22 de abril de 2026, realizará 
Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento será MENOR 
PREÇO, em REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE ENGENHARIA DESTINADAS 
CONSTRUÇÃO DA POLICLÍNICA DO BAIRRO 
ALUÍSIO CAMPOS, NO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE–PB. O Edital estará à disposição através dos portais 
(https:/www.gov.br/compras/ptbr//), 
https://pncp.gov.br/app/editais, 
https://centraldecompras.campinagrande.pb.gov.br/, 
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf, ou por 
solicitação nos e-mails: cplpmcg@campinagrande.pb.gov.br e 
pmcglicitacao@gmail.com. 
 

Campina Grande, 30 de março de 2026. 
 

LUCAS DINIZ MAIA 
Agente de Contratação 
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